ALTERA ARTIGOS E SUPRIME ANEXO DA LEI MUNICIPAL N° 2166, DE 30 DE MAIO DE 2006 E CRIA CARGO





DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito Municipal de Mostardas,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:


L E I:





Artigo 1°- Ficam alterados os artigos 45, 46, 47 e 48 da Lei Municipal 2166, de 30 de maio de 2006, que passam a ter a seguinte redação:





“Artigo 45 - Fica criado o Quadro do Magistério Público Municipal, constituído de cargos de Professor, de Pedagogo (Supervisor), as Funções Gratificadas de Direção e Vice-Direção e o cargo em comissão de Chefe do Setor da Supervisão Escolar.





Artigo 46 - São criados 160 (cento e sessenta) cargos de Professor com 20 horas semanais, 6 (seis) cargos de Supervisor Escolar, com habilitação específica em Supervisão Escolar, sendo três (3) com 20 horas semanais e três (3) com 40 horas semanais e 1(um) cargo em comissão de Chefe do Setor da Supervisão Escolar com 40 horas semanais, exercido por profissional da Educação, com habilitação em Pedagogia, ou especialização em Supervisão Escolar, com experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos de atividade docente. 





Artigo 47- São criadas as seguintes Funções Gratificadas específicas do Magistério: 





Quantidade�
Denominação�
Código�
�
8�
Diretor de Escola�
FGD�
�
8�
Vice-Diretor�
FGVD�
�



Parágrafo Único - O professor que for investido na função de Chefe de Setor de Supervisão Escolar exercerá atividades em regime de 40 horas semanais.





Art. 48 - Os vencimentos dos cargos efetivos do magistério e o valor das funções gratificadas serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao padrão referencial, conforme segue:





I - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO:





Professor com 20 horas semanais:





CLASSE�
NÍVEL�
�
�
1�
2�
3�
�
A�
1.98�
3.81�
3.89�
�
B�
2.04�
3.93�
4.00�
�
C�
2.11�
4.06�
4.14�
�
D�
2.20�
4.23�
4.31�
�
E�
2.30�
4.43�
4.52�
�
F�
 2.42�
 4.66�
 4.74 �
�
§ 1º - O Cargo em Comissão de Chefe do Setor da Supervisão Escolar criado no caput do artigo 46 é de livre nomeação e exoneração, destinado ao atendimento de atividades específicas na área de supervisão escolar, previstas no Anexo III – 1, criado por esta Lei.


§ 2º - O cargo em comissão de Chefe do Setor da Supervisão Escolar deve ser exercido por profissional da Educação, com habilitação em Pedagogia ou especialização em Supervisão Escolar, com experiência de, no mínimo, dois anos de atividade docente.


 § 3°- As especificações dos cargos efetivos de Professor, Supervisor Escolar e das Funções Gratificadas de Diretor e Vice-Diretor de Escola são as que constam nos Anexos I e II da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006.





§ 4º - O cargo em comissão de Chefe do Setor da Supervisão Escolar segue o plano de pagamento do pessoal de Cargo em Comissão e coeficiente apontado abaixo.


                                   PROFISSIONAL DE APOIO TÉCNICO-PEDAGÓGICO:


CLASSE�
NÍVEL�
�
�
2�
3�
�
A�
3.81�
3.89�
�
B�
3.93�
4.00�
�
C�
4.06�
4.14�
�
D�
4.23�
4.31�
�
E�
4.43�
4.52�
�
F�
4.66�
4.74�
�
                    


                         II - PROFESSORES COM LICENCIATURA DE CURTA DURAÇÃO - 


     NÍVEL ESPECIAL E EM EXTINÇÃO:





CLASSE�
VENCIMENTO�
�
A�
3.25�
�
B�
3.35�
�
C�
3.47�
�
D�
3.61�
�
E�
3.78�
�
F�
3.97�
�



III - CARGO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS:





CARGO EM COMISSÃO


CÓDIGO�
COEFICIENTE�
�



CC - I�



40 horas�



5.30�
�



FUNÇÕES GRATIFICADAS DE DIREÇÃO E VICE-DIREÇÃO


FGD�
PERCENTUAL�
FGVD�
PERCENTUAL�
�
1�
15%�
1�
7.50%�
�
2�
25%�
2�
12.50%�
�
3�
35%�
3�
17.50%�
�



IV - GRATIFICAÇÕES:


FDP 1�
15%�
�
FDP 2�
20%�
�
FDP 3�
25%�
�
GU �
20%�
�
GA�
10%�
�
GCE�
30%�
�



Parágrafo 5° - Os valores decorrentes da multiplicação do coeficiente pelo valor do padrão referencial, serão arredondados para unidade de centavo seguinte.”





Art. 2° - Revoga o Anexo III -1 da Lei Municipal n° 2166 de 30 de maio de 2006.





Art. 3°- Revoga-se a Lei Municipal n° 2192, de 12 de setembro de 2006.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOSTARDAS,    03    de    outubro    de    2006.














DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA


                                                                        Prefeito Municipal





REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE








  GRAZIELA DE MOURA TERRA


          Chefe de Gabinete                                                      ANETE KAEBISCH


                                                                                Secretária Municipal de Educação








                                                                                           JOSÉ LUIZ FRANTZ


                                                                          Secretário Municipal de Administração 








                                                                                         LEIMAR NAZIR SIMÃO


                                               Procurador Coordenador    








ANEXO III – 1





CARGO EM COMISSÃO - CHEFE DO SETOR DA SUPERVISÃO ESCOLAR








ATRIBUIÇÕES: Compete ao Chefe de Setor de Supervisão Escolar coordenar, planejar, pesquisar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, controlar, acompanhar, orientar, executar e avaliar trabalhos, programas, planos e projetos e assessorar, realizar treinamentos especializados, coordenar as equipes multidisciplinares e interdisciplinares da rede escolar municipal, elaborar informes e pareceres, ser responsável pelas diretrizes pedagógicas das escolas e chefiar os demais supervisores na área educacional.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:





Carga horária semanal de 40 horas.


Outras: o exercício do cargo poderá determinar horas de trabalho fora do horário normal, viagens ao interior do município, participação em cursos de qualificação e aperfeiçoamento.





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:





Instrução: Formação em curso superior de Pedagogia – Supervisão escolar ou Pós-Graduação em Supervisão Escolar.


O exercício da profissão de Supervisor Escolar é prerrogativa dos portadores de diploma de curso de graduação (Pedagogia, habilitação em Supervisão Educacional ou Supervisão Escolar) ou curso de Pós-Graduação em Supervisão Educacional ou Supervisão Escolar, obtidos em instituição de ensino superior devidamente autorizado e credenciado pela autoridade competente ao Sistema de Educação Nacional. 
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